
RESOLUÇÃO CM  Nº 283, DE 18 DE JUNHO DE 2012

Autoriza o Poder Legislativo a proceder a entrega dos bens
móveis e equipamentos de informática que menciona ao Poder
Executivo, do Município de Iturama MG. 

   Faço saber que a Câmara Municipal de Iturama, Estado de Minas Gerais, por
seus representantes aprovou, e eu, nos termos do inciso V do art. 46 da Lei Orgânica
Municipal c/c o art. 292, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

   Art. 1º Fica o Poder Legislativo autorizado a proceder a entrega, ao Poder
Executivo, dos seguintes bens móveis:

N°
Plaqueta

Qtd Descrição Patrimonial Unit
(R$)

Total (R$)

236 01 Monitor de 15”  AOC 430,00 430,00
237 01 Micro Computador Pentium III 750 MHZ Intel, Mad Bord Soyo, 128MB

de Memória Ram, HD 20,4GB, Placa de Vídeo 8mb, Placa de Fax 56K,
Placa de rede 10/100, Placa de som, Kit Multmidia. 52X, Teclado e
Mouse.

1.665,00 1.665,00

238 01 Impressora HP 840C 400,00 400,00
239 01 Estabilizador de 1 KVA 35,00 35,00
240 01 Rack p/ Computador Melanina 147,37 147,37
241 01 Micro Computador Pentium III 750 MHZ Intel, Mad Bord Soyo, 128MB

de Memória Ram, HD 20,4GB, Placa de Vídeo 8mb, Placa de Fax 56K,
Placa de rede 10/100, Placa de som, Kit Multmidia. 52X, Teclado e
Mouse.

1.665,00 1.665,00

242 01 Monitor de 15”  AOC 430,00 430,00
243 01 Impressora HP 840C 400,00 400,00
244 01 Estabilizador de 1 KVA 35,00 35,00
245 01 Micro Computador Pentium III 750 MHZ Intel, Mad Bord Soyo, 128MB

de Memória Ram, HD 20,4GB, Placa de Vídeo 8mb, Placa de Fax 56K,
Placa de rede 10/100, Placa de som, Kit Multmidia. 52X, Teclado e
Mouse.

1.665,00 1.665,00

246 01 Monitor de 15”  AOC 430,00 430,00
247 01 Impressora HP 840C 400,00 400,00
248 01 Rack p/ Computador Melanina 147,37 147,37
249 01 Estabilizador de 1 KVA 35,00 35,00
250 01 Rack p/ Computador Melanina 147,37 147,37
251 01 Micro Computador Pentium III 750 MHZ Intel, Mad Bord Soyo, 128MB

de Memória Ram, HD 20,4GB, Placa de Vídeo 8mb, Placa de Fax 56K,
Placa de rede 10/100, Placa de som, Kit Mult. 52X, Teclado e Mouse.

1.665,00 1.665,00

252 01 Monitor de 15”  AOC 430,00 430,00
253 01 Impressora HP 840C 400,00 400,00



254 01 Estabilizador de 1 KVA 35,00 35,00
255 01 Rack p/ Computador Melanina 147,37 147,37
258 e  259 02 Conjuntos Longarinas c/ 5 lugares braço em T Esp.Inj. 373,52 747,04
283 01 Ar Condicionado 12.300 Btu’s 220 volts 1.046,85 1.046,85

284 01 Ar Condicionado 12.300 Btu’s 220 volts 1.046,85 1.046,85
286 01 Micro Computador Pentium III 750 MHZ Intel, Mad Bord Soyo, 128MB

de Memória Ram, HD 20,4GB, Placa de Vídeo 8mb, Placa de Fax 56K,
Placa de rede 10/100, Placa de som, Kit Mult. 52X, Teclado e Mouse.

1.665,00 1.665,00

287 01 Monitor de 15”  AOC 430,00 430,00
288 01 Impressora HP 840C 400,00 400,00
289 01 Estabilizador de 1 KVA 35,00 35,00
290 01 Rack p/ Computador Melanina 147,37 147,37
291 01 Poltrona Presidente com braço Esp. Inj. 249,00 249,00
712 01 Toca CD pionner DEH 6750 680,00 680,00

Total Geral 17.156,59

Art. 2º Fica o setor de contabilidade autorizado a fazer a desincorporação dos
bens transferidos ao Poder Executivo.

   Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

  Câmara Municipal de Iturama/MG, 18 de junho de 2012.

Vereador Nilson Conceição de Oliveira
Presidente em exercício

Autor: Mesa Diretora


